
 
 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 
Estado do Paraná 

DECRETO Nº 5.417  DE  20 DE AGOSTO  DE 2009. 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Andirá, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais: 
 
 
 
 

D E C R E T A:  
 
 

 
 
 

Art. 1º-   Ficam criados os Centros Municipais de Educação Infantil,  abaixo: 
 
 

- Centro Municipal de Educação Infantil Nossa Senhora  Aparecida 
Rua Sílvio Nardoni, S/N - Distrito Nossa Senhora Aparecida 
 

- Centro Municipal de Educação Infantil Nazira Abib 
Rua Luiz Michelato, 1880 - Conjunto Kaigangues 
 

- Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho Feli z 
Rua 25 de Agosto, 155 - Vila Industrial 
 

 
 

Art. 2º-  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 
Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado do 

Paraná, em 20 de agosto de 2.009, 66º da Emancipação Política. 
 
 

 
 
 
 

JOSÉ RONALDO XAVIER 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


